
Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL 

Decisão nº 34/2019/SUPEL-ASSEJUR 

À 

Comissão de Licitação CEL 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2018/CEL/SUPEL/RO 

PROCESSO: 0036.218528/2018-63 

INTERESSADO: SESAU/RO 

ASSUNTO: ANÁLISE DO JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2018 

Em consonância com os motivos expostos na análise de recurso (5382119) e ao parecer 
proferido pela Assessoria Jurídica (5637144), o qual opinou 
pela MANUTENÇÃO do julgamento da Comissão Especial de Licitação. 

DECIDO: 

Conhecer e julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela licitante INSTITUTO 
VONTADE AÇÃO E SAÚDE, permanecendo a recorrente inabilitada. 

Em consequência, MANTENHO a decisão do Presidente da Comissão/CEL. 

Ao Presidente da Comissão/CEL para dar ciência às empresas e outras providências 
aplicáveis à espécie. 

Porto Velho (RO), 22 de maio de 2019. 

Genean Prestes dos Santos 
Superintendente Substituta/SUPEL 

  

  

 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2441714&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=f623062d880f5bf4ccd15b864f9d232cbb39c0d3e632b433001b3856e3b8426a
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6166485&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=4598710eef6f4ca0ea7c7affb7b5ad11381450b50d162f28a0a87c8da9058a45
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6458443&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=e91bf84f64b5b192a68261919aba2d5208aea3390c1c6da080a4ac54e848992f

